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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
FORMADOR MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários 
do município de Cidade Gaúcha 
Coordenação Nacional do Programa de Leitura e Escrita na Educação 
Infantil e nas diretrizes do Ministério da Educação (MEC), previsto na 
Portaria MEC nº85/2025
torna público o presente edital 
cadastro de reserva de 
atuação no Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil 
LEEI/CNCA 2025-2026, conforme ordem classificatória a seguir

1. RESULTADO FINAL
 

1.1 ANGELA MARIA PAIM NARESSI
1.2 ANGELA MARIA MANÇANO HALAJDA

 
2. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 
Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Assuntos Universitários e pela Coordenação do Pro
 

 
 

Nilva Cristina de Camargo Castilhos
Secretária Municipal de Educação
Cultura e Assuntos Universitários
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EDITAL Nº065/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
MUNICIPAL - PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL – Pro-LEEI/CNCA 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários 
do município de Cidade Gaúcha - Paraná, em consonância com a 
Coordenação Nacional do Programa de Leitura e Escrita na Educação 
Infantil e nas diretrizes do Ministério da Educação (MEC), previsto na 
Portaria MEC nº85/2025, e ainda estabelecido no Edital nº 061/2025, 
torna público o presente edital do Resultado Final para a seleção de 
cadastro de reserva de Professores Formadores Municipais
atuação no Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil 

2026, conforme ordem classificatória a seguir

FINAL 

ANGELA MARIA PAIM NARESSI 
ANGELA MARIA MANÇANO HALAJDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Assuntos Universitários e pela Coordenação do Pro

Cidade Gaúcha, 26 de agosto de 2025.

 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Nilva Cristina de Camargo Castilhos 
Secretária Municipal de Educação,  
Cultura e Assuntos Universitários 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 
PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários 
em consonância com a 

Coordenação Nacional do Programa de Leitura e Escrita na Educação 
Infantil e nas diretrizes do Ministério da Educação (MEC), previsto na 

e ainda estabelecido no Edital nº 061/2025, 
para a seleção de 
Municipais para 

atuação no Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil – Pro-
2026, conforme ordem classificatória a seguir: 

Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Assuntos Universitários e pela Coordenação do Pro-LEEI. 

 
 

de agosto de 2025. 


